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MOREILANDIA
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

PROCESSO LICITATOR10 Ne 003/2023-PMM
CONVITE Ne 001/2023-PMM

EDITAL CONVITE

O MUNICÍPIO DE MOREILANDIA ATRAVES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILANDIA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
REALIZARA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE, COM CRITERIO DE JULGAM UNTO MENOR PREÇO
GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Ng 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 147/2014, E
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E
ANEXOS

Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL que irá, dentre outras, as
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital; conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidia os
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela homologação

Os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS dos licitantes interessados deverão ser
entregues na Comissão de Licitação, no prédio sede da Prefeitura Municipalde Moreilândia-PE, situado
na Rua José Mirando Soares, n' 901 - Centro, em Moreilândia/PE.

Esse Convite e seus anexos encontram-se publicados no quadro de avisos no átrio da Prefeitura
Municipalde Moreilândia/PE, localonde são feitas as publicações dos Atos da Administração.

ORGAOS INTERESSADOS:
DATA E HORA DE INICIO

DAS PROPOSTAS:
DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNACAO:

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PUBLICA:L

Prefeitura Municipalde Moreilândia

08H:OOM DO DIA 06/02/2023 (HORÁRIO OE BRASIUA).

14n:OOM oo OiA 13/02/2023 (HORÁRIO DE BRASiUA).

09H:OOM DO OIA 16/02/2023 (HORÁRIO DE BRASIUA).

09n:05M oo OiA 16/02/2023 (HORÁRIO OE BRASiUA).

Sala da Comissão Permanente de Licitação - Sede da Prefeitura
Municipalde Moreilândia-PE, situado na Rua José Miranda Sobres, n

901 Centro, em Moreilândia/PE.l

LOCAL:

1.0. D0 0BJET0

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
empresa especializada em assessoria de imprensa para Prefeitura de Moreilândia, no que
se refere a comunicação, marketing, vídeos e acesso a blog's de todo sertão Pernambucano
incluindo construção de textos copy writer, analise editorial, divulgação das ações,
entrevistas, assessoria de releases, editoriais.(despesas de profissionais
inclusas)conforme quantitativos e especificações constantes no termo de referência desse
processo
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Moreilândia/PEpara o exercício de 2021, na

Gestão/Unidade: Prefeitura Municipalde Moreilândia-PE/ FMS/ AMAS
Fonte: Recurso Próprio
02 02 01 Gabinete do Prefeito
Atividacie :

04 122 1001 2010 0000 - Encargos com Atividades Governamentais
Elemento
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.0. DA PARTICIPAÇÃO NO CONVITE

3.1. Poderão participar deste convite interessados cujo ramo de atividade seja compatívelcom o
objeto desta licitação
3.2. Poderão participar da presente licitação os interessados, cadastrados ou não, escolhidos e
convidados em número mínimo de 03 (três) pela Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE, e demais
cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ng 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nP123, de 2006.
3.5. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS=

3.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.52. Que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.5.3. Não poderão participar desta Licitação os interessados que tenham sido declarados inidâneos
para licitar ou contratar com a Administração Pública e contratar com a Câmara Municipal de
Vereadores de Parnamirim/PE, nos termos do artigo 87 incisos ]]] e ]V da Lei Federal ng 8666/93
3.5.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.5.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9g da Lei ng 8.666, de 1993;
3.5.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
3.S.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.5.8. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP, aquando nessa condição(Acórdão
nQ 746/2014-TCU-Plenário).

4.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio dos envelopes os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o honlrlo
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á o prazo de envio dessa
documentação.
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4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Hiscale trabalhista, nos termos do art. 43,
$ 1' da LC nQ 123, de 2006.

4.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
docunlerltos de habilitação anteriormente entregues a CPL;

5.0. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
Os licitantes interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e a proposta de
preços em 02 (dois) envelopes opacos e lacrados com cola, contendo os seguintes dados;

ENVELOPE NÇ 01 - HABILITACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MOREILANDIA/PE

ENVELOPE Ne 02 - PROPOSTA DE PRECOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MOREILANDIA/PE

CONVITE Ng 001/2023 CONVITE Ng 001/2023

Nome do Licitante Nome do Licitante

Endereço do Licitante F n '] arar-n H n l if-ita ntn

6.0. DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração
membro da Comissão. As cópias ficarão retidas no processo;

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wnvB::DQ!.taldoem nreended111.:gQy:b.;
6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI
ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filialou agência;
6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro Civildas Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ng 5.764. de 197 1;
6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

wwn' . moreitandia. pe. Hov. br
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6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscalperante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geralda Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tem)os
da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS)

6.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de IQ de maio de 1943;

6.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadualonde a empresa for sediada;

6.2.6.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipalonde a empresa for sediada;

6.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de habilitação.

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicialou extrajudicial(Lei nQ
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

6.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi(-tais
quando encerrado há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta;

6.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonialdo último exercício financeiro. (Art. 3e do Decreto n9 8.538, de 2015);

6.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período de existência da socied.lde;

6.3.2.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

6.3.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ng 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que talauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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6.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 1( urn)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC

6.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala l (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitalmíni rno
ou o património líquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do
item pertinente.

6.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA

6.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecidoCs) por pessoa Jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu;

6.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

6.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

6.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresil ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscale trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa

6.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
habilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.9. Será habilitado o licitante que não comprovarsua habilitação, seja por não apresentar quaiscluer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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6.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em haveitdo
habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate acto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor

7.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas. usuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
7.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

7.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor globalem algarismos e por extenso (art. 5' da Lei n9 8.666/93).

7.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

7.4. A oferta deverá ser firme e l)recisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

7.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

8.0 DOS RECURSOS

8.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
8.2. Havendo quem se manifeste, caberá a CPL verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
8.2.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
8.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias })ara
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento
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8.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9.0. DA AD)UDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

9.1

9.2

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da CPL, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

10.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

íl.O. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrânico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

11.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

11.4. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ng 8.666, de 1993;

11.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale seus anexos;
11.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei

11.7. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou
no termo de referência.

11.8. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nç} 3, de 26 de abrilde 2018, e nos termos do art. 6g
111, da Lei n' l0.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

11.9. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
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11.10. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no editale anexos.

11.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços-

11.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12.0. DA PRESTAÇÃO DO OnJETO

12.1. A prestação dos serviços deverá reger-se pelas normas descritas no Edital Convite n'
001/2023-PMM e seus anexos, como também o contrato firmado entre as partes oriundo da minuta
anexa ao Edital, e, especialmente a regulamentação e especificações descritos no Anexo (Termo de
Referências do Edital retro mencionado.
12.2. Ê obrigação da licitante vencedora, executar os serviços rigorosamente dentro dos prazos
determinados, exceto quando casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrerem, situações estas
que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.
12.3. A contratada deverá executar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as determinações
da Legislação vigente pertinente e resoluções existentes ou que por ventura vierem a existir.
12.4. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias a satisfatória realização dos
cnrtrirnç nrn r-n n trntnd rlç

12.5. Correrão por conta do(s) Contratado(s), as despesas com salários, encargos remuneratórios
sociais, trabalhistas e previdenciários, encargos decorrentes de multas, indenizações à terceiros e
todas as obrigações tributárias, previdenciárias e sociais, e ainda quaisquer outras que por ventura
venham a surgir, decorrentes da prestação dos serviços ora contratados.
12.6. Compete à fiscalização do contrato, independente das demais normas e exigências consignadas
no Termo de Referência (Anexo 1), parte integrante e inseparáveldeste edital:

12.6.1. Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço contratado;
12.6.2. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que
eventualmente venham a ser solicitados;
12.6.3. Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do serviço;
12.6.4. Solicitar a correção na execução do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçoes;
12.6.5. Atestar o perfeito funcionamento dos serviços como também validar as futuras l)ara
efeito de pagamento.

13.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

13.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerando valor contratualsão as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

14.0. DO RECEBIMENTO DO OnJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

í6.0. DO PAGAMENTO

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edita lita

17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, o licitante que

17.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

17.3. Apresentar documentação falsa

17.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame

17.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto

17.6. Não mantiver a proposta

17.7. Cometer fraude fiscal

17.8. Comportar-se de modo inidâneo

17.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitam'á a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Ng 86, da Lei Ne 8666/93.

17.9.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

17.10. A inexecução totalou parcialdo objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ng 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Moreilândia/PE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
Moreilândia/PE, será aplicado o limite máximo temporalprevisto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Ng 87 da Lei NQ 8.666/93, c/( art.
Ne 7P da Lei Ng l0.520/02 e art. Ng 14 do Decreto NQ 3.555/00.
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17.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhií-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

17.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Moreilândia-PE, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
A r] m i n i ctrn rãn Pi'i hl i rn

17.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

17.13.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS

a)PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagen) com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b)PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c)PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
})reços em níveis artificiais e não-competitivos;

d)PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e)PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou f.izer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; fitos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
mspeçao.

18. O DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualcluer
pessoa poderá impugnar este Edital

18.2. Caberá a CPL, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

18.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

18.4. A CPL responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do editale dos anexos.
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18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4g, da Lei 8.666/93.

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

18.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legalou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente

18.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o
caso, de estatuto ou contrato sociale suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação
do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato COM poderes
para impugnar o Edital).

19.0. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF

19.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Fins
de habilitação e classificação.

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníc-io e
incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
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19.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
19.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.11. A Prefeitura Municipalde Moreilândia(PE), poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anula-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. salvo quando
for viávela convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

19.11.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

19.12. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

19.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico:
www.moreilandja.pe,aov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões
com a CPL, no Endereço Rua rosé Miranda, n' 901 - Centro Dr. Miguel, n' 22 - Centro, neste
município de Moreilândia/PE, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

19.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l-TERMO DE REFERENCIA

ANEXO ll MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll, ART. 7g DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

ANEXO Vll MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO Vlll 0ECLARAÇÃ0 i)E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 0E HABILITAÇÃO;

ANEXO IX -MINUTA DO CONTRATO
xt' ww. m oreiê«fedia. pe.gov. br
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Moreilândia-PE, 06 de Fevereiro de 2023

Jogo Ferreira Lemos
Pregoeiro
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ANEXOI TERMO DE REFERENCIA

1. 0BIETIV0

1.1. Contratação de empresa especializada em assessoria de imprensa para Prefeitura de
Moreilândia, no que se refere a comunicação, marketing, vídeos e acesso a blog's de todo
sertão Pernambucano incluindo construção de textos copy writer, analise editorial,
divulgação das ações, entrevistas, assessoria de releases, editoriais.(despesas de
profissionais inclusas)conforme quantitativos e especificações constantes no termo de
referência desse processo..

1.2. Planilha Quantitativa e Orçamentária

Item Descrição Quantidade Valor Valor Total
Unitário
R$ 1.700,00 R$ 20.400,0oprofissional copy writer para atender as

necessidades das secretarias do município
profissional de assessoria de imprensa com
gedjçqção parcialde 30h semanais
profissional especialista em cerimonial para
eventos com exl)eriência
profissional especialista em drone para
imagens áreas das mais diversas secretarias
e eventos
contratação de blog's com alcance regional
valor mensal
gravação de mídia falada para atender a
demanda de diversas secretarias comercial
de 30 segundos

Cento e dezoito mil, quatrocentos e noventa e nove
centavos

6

12

12

12

12

R$ 2.600,00 l R$ 31.200,00

R$ 2.666,67 R$ 32.000,04

R$ 1.900,00 l R$ 22.800,0t)

06

30

R$ 900,00 R$ 5.400,00

R$ 223,33 l R$ 6.699,90

mil reais e noventa e quatro R$ 118.499.94

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Município de Moreilândia(PE) tem por competência institucionala promoção e execução de
licitações no âmbito do Município, para atendimento às demandas de todos os órgãos da Administração
Pública Municipal.
2.2. Os serviços postulados são de suma importância para divulgação de atos institucionais,
tornando-os públicos atendendo os princípios constitucionais da Publicidade e Eficiência, tornando a
população informada sobre as atividades da Prefeitura e suas secretarias.
2.3. Tendo em vista ainda que o Município não dispõe profissionalcapacitado no seu quadro de
funcionários, o que de fato faz necessária a contratação terceirizada

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do
artigo lç, da Lei l0.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara,
concisa e objetivo e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usualexistente
no mercado.

4. ENTREGA E CRITER10 DE ACEITAÇÃO D0 0BJET0
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4.1. Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação, em conformidade com este Termo de
Referência e a mediante Emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela Secretaria Municipal
demandante, O localde entrega será acordado com a secretaria demandante.
4.2.0s Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;
5.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Editale da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

6.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na (dual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei na 8.078, de 1990);
6.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a bata
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6.Indicar proposto para representa-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

8. DA ALTERAÇÃO SUB)ETIVA
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8.1. E admissívela fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei ng 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Rg 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

10. DO PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscalou Futura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
l0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou futura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
l0.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lhe mediante consulta aos sítios eletrõnicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nQ 8.666, de 1993.

l0.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nQ 3, de 26 de abrilde 2018.

l0.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contratação. ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante
l0.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento
l0.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-lhe consulta aos sítios
eletrõnicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
l0.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciado sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
l0.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-lhe mediante consulta aos sítios eletrânicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa ng 3, de 26 de abrilde 2018.
110.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
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10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacionalou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante

lO.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
IO.12.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar

IO.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida })ela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

defesa

EM = lx N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0,.

( 6 / 100 )
/ UF16438, assim apurado:

1: 0, / UF16438
TX = Percentualda taxa anual= 6%l : (TX) 1:

365

11. DO REAJUSTE

ll.l. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datalimite para a apresent.lção
das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difere'nça
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

11.6. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

ocorrer

vigor

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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12.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução, pelas razões abaixo justificadas:
12.1.1. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item l deste TR, não

havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento da entrega
do material.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nQ l0.520, de 2002, a Contratada que:
13.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4. Comportar-se de modo inidâneo;
13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução t(}EaLaLI..parda! do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1.Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
13.2.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. NQ 86, da Lei Ng 8666/93
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução totaldo objeto;
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subirem
acima, será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;
13.2.5.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela quala Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

13.2.6.Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de
Moreilândia-PE, pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subirem tambéíll é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como inflação administrativa no subitem 13.1
deste Termo de Referência.

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqu unto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação penlnte
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 11le IV da Lei ng 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.4.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.4.2. Tenham praticado atou ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de aros
ilícitos praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei RQ 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ng 9.784, de 1999.
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente

anos
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13.6.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Rg 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administnlção
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei ng 12.846, de lg de agosto de
2013, seguirão seu rito normalna unidade administrativa.
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficialde Imprensa do Município.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação é de R$ 118.499,94 (Cento e dezoito mil, quatrocentos e noventa
e nove milreais e noventa e quatro centavos)

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

19.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Prefeitura Municipalde Moreilândia-PE/ FMS/ FMAS
Fonte: Recurso Próprio
02 02 01 Gabinete do Prefeito
Atividade:
04 122 1001 2010 0000 - Encargos com Atividades Governamentais
Elemento
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Moreilândia(PE) 06 de fevereiro de 2023

Beatriz Ferreira Sampaio
Secretária de Administração
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ANEXO ll PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

CONVITE Ne 001/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 003/2023-PMM

SESSÃO PÚBHCA: ---/----/2023, ÀS ----H
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

-MIN (----) HORAS
./UF

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE
CEP E-MAIL
TELEFONE:
CONTATO DA LICITANTE
BANCO DA LICITANTE:
Ng DA AGENCIA:

FAX:
TELEFONE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE

A EMPRESA: ...-....................................... DECLARA QUE:
l ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E
COMERCIAIS E. AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COMI
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA(ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA-PE, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA AV. FERNANDO BEZERRA,
N' 1960 - CENTRO, 0URICURI/PE TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFEREN CIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE.

LOCAL E DATA

0

GRAU

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS
DEMAIS L]CITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

CONVITE NQ 001/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 003/2023-PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILANDIA-PE
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

A

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPI , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR
QUANTO A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS
TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2Q, E ARTIGO 97 DA LEINg 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
ALTERAÇOES SUBSEQUENTES.

EM. DE DE 2 o23

(ASSINATURA OO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXllIDO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CONVITE Ne 001/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 003/2023-PMM

(PAPEL TIMBRAOO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPI NQ ......................'...., POR INTERMED10 DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ..........................."...., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
NQ ................ E CPF NQ............................. DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO 1NC. V DO ART. Ng 27 DA LEI
Ng 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEINg 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTIJRNO. PERIGOSO OU ]NSALIIBRE E
NAO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

!ESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR OE QUATORZE ANOS, NA CONO1ÇÃO OE APREN OIZo-.

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ..........................."...., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
IQ ................ E CPF NQ.......................-...., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 1NC. V DO ART. Ng 27 DA LE
lg 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEINg 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUt
JAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE l
JAO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ oi

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

Obserx anão: cm caso :tflrmati\o assinalar a ressalva acima
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AN EXO V -DECLARAÇÃO OE EI.ABORAÇÃO INDEPENOENTE DE PROPOSTA. (MODEM,O)

CONVITE NQ 001/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 003/2023-PMM

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DISPOSTO NO E DITAL DE LICITAÇÃO: CONVITE Ne 001/2023-PMM, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI,
EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONVITE Ne 001/2023-PMM, F01
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAO
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 0U DE FATO DO CONVITE Ne 004/2023-PMM,
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONVITE Ng
OO1/2023-PMM NAO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL 0U DE FATO DO CONVITE Ne 001/2023-PMM, POR QUALQUER MEIO 0U
POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONVITE Ne 001/2023-PMM
QUANTO A PARTICIPAR OU NAO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE 0 CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONVITE NP 004/2023-
PMM NAO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 0U DE FATO DO CONVITE Ne 004/2023-PMM
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO onJ ETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONVITE Ng 001/2023-
PMM NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE MOREILANDIA-PE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM
PLENOS PODERES E INFORMAÇOES PARA FIRMA-LA.

DE 2023

REPRESENTANTE LEGAL
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ANEXO Vl- DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

CONVITE Ne 001/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 003/2023-PMM

[NOME DA EMPRESAS, [QUALiFiCAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 NgÍXXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PEL0]CARG0] INOME
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ne]XXXX], INSCRITO NO CPF
SOB 0 NQ[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3' DA LEICOMPLEMENTAR Ng 123 DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4ç
DO ART. 39 DA LEICOMPLEMENTAR NP 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇOES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUALIGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NAO SE ENQUAORAK EM
NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4g DO ART. 3p DA LEI COMPLEMENTAR Ng
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTAANUAL SUPERIORA 360.000,00 EIGUAL OU
INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE iNSTiTUiOAS POR NÃO SE ENQUAORAK EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO $ 4g DO ART. 39 DA LEICOMPLEMENTAR NP 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014

nRÇFRVArnFÇ

+ ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA L]C]TANTE ENQUAORAOA COMO
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

e A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME 0U EPP, NOS TERMOS DA LC Ng 123/2006, 0U A OPÇÃO
PELA NAO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO OE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC
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ANEXO Vll- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM
TIMBRE DA PROPONENTE.

CONVITE Ne 001/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 003/2023-PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILANDIA-PE
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA-......................."...,INSCRITA NO CNPJ Ng............................-....,POR INTERMED10 DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR................................-....,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
NP......................E DO CPF NQ..................'..... DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO
DE/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA AD MINISTRAÇAO DIRETA OU IN DIRETA.
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NAO TER
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMIN[STRAÇAO FEDERAL, ESTADUAL E M UN]C]PAL.

EM. DE DE 2023

(ASSINATURA OO RESPONSÁVEL E CPF)
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ANEXO Vlll-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS KKQuiSiTOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

CONVITE Ne 004/2023-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 012/2023-PMM

A ....-.--..-....---.........-....-..-..-.......-(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nç-............-....'...., LOCALIZADA À
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEINe l0.520/02, QUE CUMPRE TODOS

OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATOR10 NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOREILANDIA-PE- CONVITE Ne 001/2023-PMM

DE DE 2021

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Ng
FAZEM ENTRE SIO(A)....,.............
EMPRESA .

QUE
EA

O MUNICÍPIO DE MOREILANDIA/PE, através da PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Di reito
Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.361.227/0001-89. com sede na Rua Sete de
Setembro, n' 901, Centro, nesta Cidade Moreilândia CEP 56.150-000, neste ato representado por seu
Prefeito o Sr. Vicente Teixeira Sampaio Neto, brasileiro, casado, portador do CPF n' 023.920.194-95
e do RG n' 5020509-SSP-PE. residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, n'40, Centro, neste
Município de Moreilândia, CEP no 56.150-000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNP)/MF sob o n9 ..........................., sediado(a) na ..........................-..-...., em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade ng ............-...., expedida pela (o) ...-........-...., e CPF ng
tendo em vista o que consta no Processo nQ ...-......................... e em observância às disposições da Lei ng
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ng l0.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ng 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto ng 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Convite nç1 001/2023 por, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 0BJET0

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empreiteira do ramo, para execução, de
obras e serviços de engenharia, relativos aos serviços remanescentes de construção do sistema
de esgotamento sanitário-SES no distrito de Caririmirim, Zona Rural, desse município de
Moreilândia, estado de Pernambuco, com recursos do Convento Termo de Compromisso -
TC/PAC 0145/14 FUNASA, sob regime de empreitada por preço unitário total, com julgamento
com base no menor valor global, conforme prometo básico e anexos constantes nos autos, bem
como na Proposta da CONTRATADA adjudicada pela CONTRATANTE.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇA:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEI..: ( )

VALOR
UNITA

RIO

VAL
OR
TO
TAL

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

VALOR TOTAL
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
datade// eencerramentoem//....prorrogávelnaformadoart.57,$1Q,daLei
ng 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (. .)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Prefeitura Municipalde Moreilândia-PE/ FMS/ AMAS
Fonte: Recurso Próprio
02 02 01 Gabinete do Prefeito
Atividade:
04 122 1001 2010 0000 Encargos com Atividades Governamentais
Elemento
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO onJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência
anexo ao Edital

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DECIMO SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisosla Xlle XVll
do art. 78 da Lei ng 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigave]mente, nos termos do art. 79, inciso ]], da Lei De 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratualserão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESC]SAO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na[.ei ng
8.666, de 1993, na Lei ne l0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no [)bário
Oficialda União, no prazo previsto na Lei nQ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Moreilândia/PE para dirimir oslitígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2e cla Lei
Hg 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Moreilândia/PE, .......... de. de 20

Responsávellegal da CONTRATANTE

Responsávellegalda CONTRATADA
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